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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ'trARA - 147 
GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 65/03 
De 29 de agosto de 2003 

Processo nº 326/01 

Regulamenta a guarda de veículos 
automotores, de uso do Poder Legislativo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1 o - Determinar que os veículos automotores, de 
uso do Poder Legislativo, após o horário normal de expediente ou utilização em 
viagens ou deslocamentos dentro do Município, sejam preferencialmente 
guardados na garagem do edifício da Prefeitura Municipal. 

§ 1 o - Quando em serviço, no horário normal de 
expediente, todos os veículos de uso da Câmara que não estiverem em 
viagens ou serviços externos, permanecerão no pátio do prédio do Poder 
Legislativo. 

§ 2°- Após o horário do expediente da Câmara Municipal, 
o veículo que não estiver sendo utilizado deverá permanecer na garagem da 
Prefeitura. 

Artigo 2° - O motorista que optar por guardar o veículo 
oficial na garagem de sua residência, firmará termo se responsabilizando pela 
guarda do bem patrimonial, conforme Anexo "I" que faz parte integrante deste 
Ato. 

Parágrafo único- A guarda do veículo em local diferente 
do estabelecido no artigo 1 o e seus parágrafos, deste Ato poderá ocorrer 
somente nos casos determinados conforme os artigos seguintes deste 
regulamento. 

Artigo 3° - A guarda do veículo em local diverso do 
previsto no artigo 1 o deste Ato, será permitida ao motorista da Câmara 
Municipal de Araraquara nas seguintes situações: 

I. Nos dias em que ocorram sessões camarárias, se realizadas no 
período noturno; 
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11. Em quaisquer outras atividades realizadas pela mara Municipal 

de Araraquara, em sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, independente de horário, e, 

111. Em dias que antecedam viagens, cujo motorista seja escalado 
como responsável pelas mesmas. 

Artigo 4° - Quando do retorno de viagens, se o mesmo 
ocorrer após as 18 (dezoito) horas, o motorista poderá também ficar com a 
guarda do veículo. 

Artigo so - A guarda do veículo de que trata este Ato, 
resulta no zelo do patrimônio público sob a responsabilidade do servidor, 
cabendo a esse relatar a seu superior hierárquico - de imediato - quaisquer 
problemas oriundos de tal responsabilidade, no que se referir a danos internos 
ou externos, furto e outros que aludirem à conservação dos veículos. 

Artigo 6° - O motorista que optar por guardar o veículo 
oficial na garagem de sua residência, fora do horário e nos casos previstos 
neste Ato, firmará termo se responsabilizando pela sua guarda, respondendo 
por quaisquer sinistros somente em caso de dolo ou culpa, devidamente 
apurado em sindicância administrativa. 

Artigo 7° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, o Ato 
número 63/03. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) 

di~ do mês de agosto d:~~:i#~e três). 
Presidente · 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de 
Araraquara, na mesma da K. 

Diretor Geral 

III.M!tmb. 
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ANEXO "I" do ATO N. 0 065 /03. L~ ---

Termo de Guarda de Veículo Oficial 

Eu __________________________________________ ___ 

motorista da Câmara Municipal de Araraquara, firmo o presente 

Termo de Guarda de Veículos, de propriedade do Município de 

Araraquara, utilizados pelo Poder Legislativo, estando ciente de 

minhas responsabilidades no que se refere à guarda e 

conservação, de conformidade com o disposto no Ato número 

65/03 da Presidência da Câmara . Declaro ainda que recebi cópia 

do Ato acima mencionado. 

Araraquara, de de -- - ------ - ---



CÂMAIM MUNICIPAL 
DE Ait\RAQlJAlli\ 

ATO NÚMERO 65/03 (*) 
De 7.9 de agosto de 2003 

Processo n" 326/01 

Regulamenta a guarda de 1·eícuiPs autornotnr-r'. tk uso dt' Poder 
Legislativo. 

O PHESIDENTE lli\ C,\1\1.\RA IIIUN ICLI'AL DE ,\ RAHA
QUARA. Estado de São Paulo. u'arrdo de suas ar r ihui~·iics legai -.; . 

RESOLVE: 
Artigo 1 o - Determinar que os 1 ckulos arrtornott>r cs. de uso do Poder 

Legislativo. após o lroráriu nornral de expediente ou util i1ação ern Yiagens ou 
deslocamentos dentro do 1\lunicípio. sejam pre l'crenci al11rcnte guardadm na 
garagem do edifício da PrciCi tura Mrrrririp:rl 

~ 1 o - Quando ern scn·i~·u. no horário rwnnal dr C\pcdientc. todo< os 
veículos de uso da Cânr<11a que nãn esti \'crcnr cnr 1 iagcns ou sc r1·i\·us 
ex tenros, pcnnaneccr ão no pálio do prédio do Podr r Legislati vo. 

~zo-A pôs o horário do expediente da Cârnar a i\h11ricipal. o 1cículoque 
não estive r sendo utili zado de1·erá permanecer na )!ara.!o'Cill da Prc leitura. 

Artigo 2° - O rnotoristaquc optarporgu:u dar o l't•ículo olki:1ln;r p.;rragcrn 
de sua residência, firrnar:í termo se rc<ptHI'<lhili7ando pe la guarda d() bem 
patrimonial, conforme Anexo " I" que fa1. parte integ rante deste /\tu. 

l'arágrafo único- A guarda do' cículo em local di rere111e do estabele
cido no artigo I o e seus parágrafos. deste Ato pudrrá ocorTer sonrc11te nos 
casos determinados eonrorme os artigos seguintes deste regulamento. 

Artigo 3° - A guarda do veículo cnrloc:d di\'CI'<u do previsto no artigo 
I o deste Ato, será permitida no motorista da C:irnar a i\ lunicipal de i\ 1 araquara 
nas seguintes situáções: 

!.Nos dias em que ocon am sessões c amar árias.'<' n'<~l i;adas IH 'J'f' l íodo 
notumo; 

li. Em quaisquer outras ati \idades reali1adas pela C:i 11rara i\ l u Piei pai de 
Araraquara. em sábados. dnnringus. feriados ou porllr '' fanrltati l'trs. inde
pendente de horário. e, 

li I. Em dias que a11tccedanr \·iagens,cuju nroto1 ista seja escalado COlHO 
responsável pelas mesmas. 

Art igo 4°- Quando do retomo de 1·iagens. se o rncSIIHl ocorrer após as 
18 (dezoi to) horas. o nruloristapoder:í tarnbémliearcurn aguardad1• I'CÍCulo. 

Artigo 5° - A guarda do ve ículo de que trata este,\ lll. resu lta no zelo do 
patrirnônio público sob a responsabi lidade do sen idl'r.cabendo a esse relatar 
a seu superior hierárquico- de imediato- quaisquer prt~blcnras nrinndos de 
tal responsabilidade. no que se referir a darl(ls in temos ou cxtemos. furto c 
outros que aludirem à conservação d1•s veículos. 

A1·tigo 6° - O motorista que optar por guardar o veículo oficialnagaragern 
de sua residência. fora do horário e nos casos previstos neste Alo. firmará 
termo se responsabilizando pela sua guarda. respondendo por quaisquer 
sinistros somente crn caso de dtrlo ou culpa. dC\'idamcnte upurado e rn 
sindicância adnri11istrativa. 

Arligo7° - Este i\tocntracrn 1·igornadata de sua p11hl ica~·ão. re1 ogando
se as disposi\·ões em CUiltr:irio. cnr e.<pccial. o Ato IILÍilrcro 6~/0."1. 

Câmara M unic i pai de A 1 araq11ara. aos 29 (vi 11te c rwvc J dias do nrf:s de 
agosto do ano 2003 (dois mil e tr ês). 

EDUARDO LA UAND - Presidente 

Publicado na Diretoria Geral da Cilmara 1\lunil'ipal de A1·araquara, 
na mt•sma data. 

ARCÍ~LIO LUIS I\1ANELLI - Diretor Gl'ral 

(*) Rcpublieado em virttrtlc de nu11n:rat,"àO i11cnrreta e incunr['I C' ta na 
edição de 04/09/2003, da rolha da Cidade. 
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